
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
GABINEIE DO PREFEITO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO í23120í9

Pelo presente instrumênto de Contrato, que entre si celebram, de um lado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI, situedo na Av. Bernadete Santos Leite, 382,
nesta Cidade inscrita no CNPJ sob n' 03.783.859/000í -02, doravante denominedo
simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr.
Eraldo JoÍge Lêite, brasileiro, portedor de certeira de identidade n' 102.620 - SSP/MS,
inscrito no CPF sob o n'(X9.05í.991-15, resadente e domiciliâdo na Rua José Luís de
Oliveira, no 213, nesta Cidade, e pelo Sra. Elení Teixeira dos Santos Felipe, na
qualidade de Fiscal do Contrato, brasileiro, portador (a) da Cédula de ldentidade no
290942, expedida pêla Secretâria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso dô
Sul e inscrrto (a) no C.P.F.(M.F.) sob o no 356.433.31 1-87, doravante denominados
CONÍRATANTE; e, de outro, a empresa ASSOCIAÇÃO ESPORTM DOURADENSE
DE ARBITROS - AEDA, situada na Av. Marcelino Pires, n.o í425, 1o Andar, Sala 02,
CentÍo, ne cidade DouradosiMs, inscrita no CNPJ sob no 21.432.2741001-20, daqui por
diante denomineda CONTRATADA, neste ato representeda pelo Sr. Joceni BiÍa dos
Santos, residente e domiciliado na Rua Candeias, n.o 40, bairo BNH lll Plano, na
cidade de Dourados, portador da Cl sob n.o 512.249 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob
n' 466.106.001-63, resolvem celebrar o presenle CONTRATO de prestação de
serviços de Aôitragem, com fulcro na Lei n' 10.520102, no &creto Municipel n.o
02612014, e subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93, observando, ainda, as disposições
dâ lei n.o 8078/90 (Código de Defesa do consumidor), aplicáveis a este contratação,
dêvendo ser observadas as seguintes cláusulas:

cúusutÂ PRflEIRA - Iro ollGro:

í.í. Contratação de empresa pera prestaçâo de serviços de Arbitragem, para atender
eos campeonatos inseridos no calendário de compeüções do ano de 20í9 e as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer da
Prefeitura Municipal de Jateí/MS, e em coníormidade com Termo de Referência, onde
constam as demais especiÍicações do obieto.

Oa FoÍma dê FoÍnccimcnto ê Sua

2.í. Os serviços objêto do prêsente contrato será Prestedo pela CONTRATADA,
mediante solicitação formal da PREFEITURA.

Parâg,alo Único. - A execução dar-se-á e partir da assinatura deste teÍmo.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. I30/2019
PREGÃO PRESEI{CIAL N'. 06í/2019

CúUSULA SEGUNDA
Execução:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
GABINETE DO PREFEITO

3.í. O valor global para o obieto é de R$ 36.730,00 (trinta e seis mil setecentos e trinte
Íeais).

3.2. Não haverá reviúo de preço.

3.3. O pagamento será efetuado, a partir dâ apresentâção da nota fiscal/fatura, aÉs
seu devido atesto pela Secretaria Compelente, conforme item 20.í do Edital.

3.4. No valor acima est:io incluídos todos os descontos ou despesas tais como: fretes,
embalagem, impostos, seguros e outros referentes eo Íornecimento do obieto
contratado.

4.í. As despesas deconêntês da execuçâo deste contrato coÍrerão à conta dos
recuÍsos orçamentários previsto na Lei Orçemêntárie de 2019 da Prefeitura Municipal
de Jateí:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍEI
02 008 SÊCRÉIARIA MUN LDUCáC,ÁO CULI. TSPORTE E LÂZER
27 812 m1r 2m0 ÀIANUTENÇAO DAS ATMDÂDES ESPORIÍVAS
33SO 3$m000
3490 30 05 m m

oumos sERvtÇos 0E rERcEtRos - PEssoA JURlDtcâ
S€Ívaos TácnE6 PÍoíÉsloars

070 REO
1.00 0(n

5.t. A PREFEITURA obíga-se a:

a) efetuar o pagamento dos serviços, mensâlmente, após atesto da respêctive
Íatura.

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na execução do contrato.

c) emitir requisições em conÍormidade com o modelo previamente eprovedo

6.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) executar o contrato em conformidade com as disposiçõês dests contrato, bem
como as contidas no Edital do Pregão 061/2019 e com os termos da proposta
apresentada pela CONTRATADA,

b) iniciar a prestação de serviços, previslos neste instrumento, em ate 05 (cinco)
dies a parlir da data de essinatura do contrato com apresenteção dâs requishões.

Av. B.mrd.t Setor Lcitc, 3E2 - c.aúo - rí!íIíS
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c) prestar os seÍviços deste certame, sem intemrpçóes, durante a vigência do
contrato, pelos preços consignados na proposta.

ê) comproíneter-se-á eÍetuar a substituiÉo imêdiâtâ, e totâlmente às suâs
expensas na falta de qualqueÍ objeto deste certame.

g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até o
dia 10 (dez) do mês subsequênte.

h) observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprao,
a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova acréscimos ou
supressóes no objeto contratado nos termos do art. 65, § 1", da Lei n' 8.666/93.

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto de presente licitação;

k) mantêr, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade
exigidas nesta liciteçâo.

cúusulA sÉntA - DÜ AlÍüulçõer rb G.stor do Corú.to:

a) veriÍicar a execução dos serviços se está em acordo com o contrato.

b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das cláusulas
contratuais.

c) confêrir ê encâminhar as notas fisceis ao setor competêntê para autorizar os
pagamentos.

Âv. B.Ínâdltê Sdo! Lêit!, 3E2 - c.ít! - J.r.úMS
cE 79.720.000 - trONE lFAx (67) Ló5-I Ill - êdü - @@jd.ir.aor'.br
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d) prester os seruiços, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padrôes de
qualidade, vindo a responder por denos eventuais que comprovadamente vier a
causar, caso realize o fomecimento com produtos de má qualidade.

Í) gerantir a qualidade dos sêrviÇos prestâdos, segundo es exigências das normâs
legâis.

j) p€rmitir a Íiscalização e o ecompanhamento da execução do contEto resultantê
deste cêrtame licitatório,

l) cumprir outras obrigações previstâs no Código dê Proteção e DeÍesa do
Consumidor (Lei n' 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito
público.

m) garantir a prestação dos serviços sempre que requisitado.

ParágraÍo Únho. É vedado à CoNTRATADA, sob pene dê rêscisão contratual,
cáucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira,
sem prévia e expressa enuência da PreÍeitura Municipal de Jeteí,
MS'

&
16/0812O19 10:25



about:blank

E ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFETTURA MUNICIPAL DE JATEí
GABINETE DO PREFEITO

8.í. O presente contrato terá vigência eté 31 de janeiro de 2020.

9.í. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assanar o
contrato, injustificadamente, ou se havendo justiÍicativa, esla não for aceitia pela
Prefeitura Municipal de JateÍ, MS, e, se ainda, após a contratação inconer em
anexecução total ou parcial do contrato, a Admrnistração poderá: garantada a prévia
defesa, aplicar es seguintes penalidades:

a) advertência, sempÍe qu€ verificadas pequênâs inegularidades, para as quais
haia concorÍido.

b) multa de 10% (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de
inexecução totâl ou parcial.

c) suspensão temporária de participação em liciteção e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade pare licitrr ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os molavos determinântes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação peranlê a própria autoridade quê eplicou a
penalidade.

9.2. Poderá a Administreção considerar a inêxecução totâl ou parcial do contrato, para
imposição da penalidade pertanente, o atraso superior a 05 (cinco) dies do indicâdo
para fornecimento dos produtos objeto do contrato.

9.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstáncias do caso
e as justiÍicativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à ampla
defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderãô sêr acumuledâs e serão descontedes dos velores devidos à
CONTRATADA, se houver, ou cobradas iudicialmente.

í0.í. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrelo, de pleno direito,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 77 e
78 da Lei n'. 8.866/93 e suas alterações, respondendo a parte infratora pelos prejuízos
que causar à outra.

íí.í. Não haverá revisão.

Av. BaÍn dêt seolo. Lritc, 382 - C€óno - Jíaí .ís
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFETTURA MUNTCIPAL DE JATEí
GABII{ETE DO PREFEITO

í2.í. Este contrato vincule-se, êm todos os seus têrmos, ao ato convocetório referente
ao Pregâo Presencial no. 06'l/2019, bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

í3.'1. Fice eleito o íoro da comerca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
paÍa dirimiÍ as questões originadas deste Contrato, com exclusão de gualquer outro,
por meis privilegiedo que sêje.

í4.1. O extrato do prêsente contreto será publicado ne lmprensa OÍicial do Município,
na forma prevista no art. 61 , Paá$aÍo Unico, da Lei no. 8.666/93.

í5.í. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entrê as partes, e
será obieto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testêmunhas
abaixo.

Jateí-MS, í4 de Agosto de 2019- _

PREFEITURA MU OE JA .MS
ldo Jorge Leite

Prefeito Municipal

g,

ASSOC DOURADE - AEDA
Ass. Joneci Bira dos Santos

C.N.P.J. n" 21.432.27 4{OOO1 -20
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Fiscal de contreto

Elêní Têixêara dos Santos Fêllpê

Testemunhas:

Auten Rodrigues de Limatr ro

| 21.432.27dinfin{.rn '

A§S0ClAÇÂt) i§püflIrür rr0[HAüt|t5L

OE ASEiIRO§ .AIOA

Av. Marcerrno Ptres. r425
'lo Andat - Saia 02 Centro

EEP 79800-004 - Douraoos-MS i
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Prefeitura Municipal de Jateí - MS
RELAçÃO DE UCrTAçOES COií yÁLORES

,lodatidade: Prq.o hlscncial Númerc da Licit çáo: / m19

LOTE: I -LO1E ÚI{ICO

íli!9llsocr clo ElF(Ârv muRÁrialE D€ ARgÍRo! -IEDA cNpJ:2t.§zrriumoí{o cpr:m.ooo.m{o
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E 01 i€SAFE.
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VETERÁIIO ( 02 ÂRBIÍROS; 01 I,€SÁAlo)

UNIDPOE 8,00 í9,25m 4 §a,m

6163 cÂtfEoMTo tx FuTEao- sur@ NIER FA2ENDA{ (p rrIIâDE
ÂRSÍrRO o €SÂRn)

l2m 854 1

6162 CálvPEOl{ÂTO O€_FUTEBOI SUI@ lltrirclPÂ|. ( m
ARAÍTRO OI IYCSARIO}

UNIDADE r2.m 86/r,r1m 7 840,0

7461 CÁl,lPEOtlAÍO O€ FUTSÁI REGIOIüI ((B ÁRA|TR6; 01
r,EsÁRlo)

UNIDADE 12m 854,fim lW.A
t8187 TORI€|O DE \ó(fEOL ( (B ÂRBÍRG) UNIDADE 3m 7SC200 2 336.76

TOTAL DO VENCEDOR 36.730,00

| 21.432.274/00[r-26 t
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DE ABBIIRO§ .AEOA

Av. Marcerno Pires 1425
10 Andar . Sala 02 Cêntro
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